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AUTÓGRAFO Nº.02/2012 

PROJETO DE LEI Nº.275/2011 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em sessões extraordinárias e 
observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria 
do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Dá nova redação ao Art. 1 º., da Lei nº.006/95, 
de 01/04/1995, conforme especifica, reverte área ao 
Patrimônio Público, e dá outras providências. 

Art. 1°. O Artigo 1°. da Lei nº. 006/95, de 1°. de abril de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Empresa P.R. 
Rodrigues e Imada Ltda., CNPJIMF 00.167.065/0001-26, os 
imóveis constituídos pelos lotes de terras nºs 01 e 02, da Quadra 
nº 06 (seis), com área total de 3.992,26 m2 (três mil, novecentos e 
noventa e dois metros e vinte e seis decímetros quadrados), do 
Parque Industrial Zona Norte - 1 ª Etapa. " 

Art.2º. Fica revertido ao Patrimônio Público Municipal o Lote de terras nº 03 (três), 
da Quadra 06 (seis), com a área de 2.000,00 m2 (dois mil metros quadrados), 
do Parque Industrial Zona Norte - 1 ª Etapa, que passa a incorporar o 
Patrimônio Público Municipal, em face da não utilização do Imóvel pela 
Empresa donatária, conforme Lei nº.006/95, de 01/04/1995. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2012. 
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